
 

 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

RDI Nº 032/18 

 

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da Federação de 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e regulamentares: 

 
Considerando que o fornecimento de produtos e serviços encontra-se comprometido em razão dos 

episódios noticiados nos últimos dias; 

 

Considerando que diante deste cenário restará inviável a organização e realização das partidas de futebol 

programadas para acontecerem nos dias 26 e 27 de maio de 2018 (sábado e domingo); 

 

Considerando as disposições dos artigos 14, I e IV, 16, II, 114 e 139 do RGC, que atribuem ao DCO da 

FERJ a competência para reprogramar a realização de partidas, em razão de casos fortuitos, por meio de 

resoluções que proporcionem a execução dos regulamentos específicos das competições  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Adiar todas as partidas das competições abaixo indicadas, programadas originariamente nas tabelas 

publicadas para acontecerem nos próximos dias 26 e 27 de maio de 2018 (sábado e domingo): 

 

1) Campeonato Estadual da Série A da Categoria Sub 17 de 2018; 

2) Campeonato Estadual da Série A da Categoria Sub 15 de 2018 

3) Campeonato Estadual da Séria B1 de Profissionais de 2018; 

4) Campeonato Estadual da Séria B1 da Categoria Sub 20 de 2018;  

5) Campeonato Estadual da Séria B2 de Profissionais de 2018; 

6) Campeonato Estadual da Séria B2 da Categoria Sub 20 de 2018;  

7) Campeonato Estadual de Seleções Municipais Sub 17 Fase Regional de 2018; 

8) Copa Rio de Clubes Campeões de Ligas Adulto de 2018; 

9) Campeonato Amador da Capital Categoria Sub 17 de 2018; 

10) Campeonato Amador da Capital Categoria Sub 15 de 2018; 

11) Torneio Guilherme Embry Categoria Sub 16 de 2018. 

 

Após a publicação desta resolução o DCO da FERJ indicará os novos dias, horários e locais para 

realização dos jogos adiados. 

 

Em relação ao Campeonato Estadual da Série B2 das Categorias de Profissionais e Sub 20 de 2018, fica 

prorrogado o prazo de inscrição para a primeira partida, considerando a nova data a ser indicada para 

realização dos jogos. 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2018. 

 

 

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 


